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Nos termos do artigo 215 do Código Civil, “a escritura pública lavrada em notas de tabelião, é documento dotado de fé pública, fazendo prova plena”. Os requisitos que a escritura pública deve conter, estão elencados no artigo 215, parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º, do Código Civil.

Em princípio, poder-se-ia concluir, que cuidando de anulação de ato notarial, (escritura), o juízo competente para a análise do pedido seria o do Registro Público. Porém, importante considerar que os reflexos da anulação da escritura pública, “incidirão no estado civil dos separados ou divorciados, ou partilha de bens do casal, como também na qualidade de herdeiro e, partilha dos bens objeto do inventário”. E, sob essa ótica, o pedido de anulação da escritura, da dissolução da sociedade conjugal ou inventário, deverá ser dirigido ao Juízo da Vara de Família, quando se tratar de dissolução da sociedade conjugal, e, na hipótese de inventário, ao Juízo da Vara de Sucessões. 

Assim, lavrada a escritura no tabelionato, na presença das partes e dos advogados, qualquer inconformismo quanto ao acordo celebrado deverá ser objeto de ação anulatória (artigo 171, vício de consentimento, c/c artigo 178, ambos do Código Civil).

